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Portaria 1.127 de 02/10/2003 

 

“Estabelece procedimentos para a elaboração de normas 

regulamentadoras relacionadas à saúde e segurança e 

condições gerais de trabalho” 

Sistema Tripartite Paritário - Governo, Trabalhadores e 

Empregadores. 
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Definição de prioridades 

 

Formulação de texto técnico básico - GT 

 

Consulta pública 

 

Discussão tripartite - GTT 

 

Análise final 

 

Publicação 

 

Acompanhamento da implementação - CNTT 
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                                   n0 acidentes  

TF no setor elétrico =                       x 106 

                                         HHT  

Acidentes fatais – SEP 
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TREINAMENTO 
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F  O  R  M  A  Ç  Ã  O 

SISTEMA OFICIAL DE ENSINO NA EMPRESA 

REGISTRO NO 
CONSELHO 

PROFISSÃO 

TREINAMENTO EM SEGURANÇA 

 

A U T O R I Z A D O  

HABILITADO 

QUALIFICADO CAPACITAÇÃO ESPECÍFICA E 
 SOB RESPONSABILIDADE DE  

UM PROFISSIONAL HABILITADO 

SOB RESPONSABILIDADE 

OCUPAÇÃO 

CAPACITADO 

40 horas - Básico para quem atua em quaisquer instalações elétricas. 
80 horas – Básico e Complementar específico para quem atua no SEP. 
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Certificado 
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Certificado 



AUTORIZAÇÃO 
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TREINAMENTO NR-10 – AUTORIZAÇÃO PARA ATUAR NO SEP 



APR – ANÁLISE 
PRELIMINAR DE 

RISCO 
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Nº da OS:

Matrícula

NÃO SE

APLICA

 

APR - ANÁLISE PREVENCIONISTA DE RISCO - TAREFA PADRONIZADA / 

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA

Todos os equipamentos/ferramentas/EPI/EPC necessários estão disponíveis?

Veículo estacionado/calçado/sinalizado, livre trânsito de pedestres/veículos e acessso aos imóveis? 

Eletricistas orientados para evitar o contato com pontos passíveis de energização?

A tarefa foi planejada e foi definido o supervisor?

Risco de energização acidental analisado e utilzada a placa "não opere este equipamento"?

Os eletricistas no solo estão fora da área de risco de queda de materiais?

O local de trabalho está desobstruído, com boa visibilidade e acesso para execução da tarefa?

Área de trabalho isolada e sinalizada?

Linha bloqueada e sob controle do CO?

Os eletricistas que utilizarão equipamento hidráulico são habilitados?

Prevista a instalação de protetores isolantes em todos os pontos necessários?

Analisadas condições das estruturas, em função dos esforços mecânicos e tensionamento dos cabos?

Os degraus, montantes, travas, carretilhas das escadas estão em boas condições?

Previsto teste de ausência de tensão com detector de tensão e/ou multímetro e aterramento?

AssinaturaNome do elaborador da APR

NÃOSIMDISTRIBUIÇÃO

Verificada a existência de insetos e/ou outros animais nocivos?

Foram observados galhos próximos ou em contato com a rede energizada nas tarefas de poda?

APR – ANÁLISE PREVENCIONISTA DE RISCO COMPLETA E 

SIMPLIFICADA 



EPI – EQUIPAMENTO 
DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL 
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EPI – Equipamento de Proteção Individual 
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O corpo humano se  

comporta como um  

CONDUTOR ELÉTRICO,  

que possui, inclusive, uma 

RESISTÊNCIA = CHOQUE 

ELÉTRICO 
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A energia gerada em um 

arco elétrico pode ser 

suficiente para causar 

QUEIMADURAS em 

pessoas expostas a ele. 
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EPI 

EQUIPAMENTO 
DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL 
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• Cinto de segurança tipo 
pára-quedista. 

• Linha da vida com 
sistema de ancoragem. 

• kit de resgate para 
situações de emergência. 

EPI 

EQUIPAMENTO DE 
PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL 
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EPI 

EQUIPAMENTO DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

 
 

• Cinto de segurança tipo páraquedista. 

• Linha da vida com sistema de 
ancoragem. 

• kit de resgate para situações de 
emergência. 

Cinto de segurança com linha da 
vida e sistema de resgate 



EPI – VESTIMENTA 
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VESTIMENTA FR 

Obs: 

•FR = Flame Retardant (retardante às chamas). 

•1,2 cal/cm2: início das queimaduras de segundo grau. 

•APTV (ARC THERMAL PERFORMANCE VALUE) - desempenho térmico contra o arco elétrico. 

Categoria Cal/cm2 

0 ATPV até 1,2 

1 1,2<ATPV4,0 

2 4,1  ATPV8,0 

3 8,1  ATPV25,0 

4 25,1  ATPV40,0 

Categorias de Proteção 
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VESTIMENTA FR 

• Tecido:  88% algodão, 12% nylon 

• Categoria:  2 

• ATPV:  de 8,2 a 8,5 cal/cm 2 
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PROTUÁRIO DAS 
INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS 
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PRONTUÁRIO 

c) especificação 

dos 

equipamentos 

de proteção 

coletiva e 

individual e o 

ferramental, 

aplicáveis 

conforme 

determina esta 

NR 
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 c) especificação 

dos 

equipamentos 

de proteção 

coletiva e 

individual e o 

ferramental, 

aplicáveis 

conforme 

determina esta 

NR 

PRONTUÁRIO 
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 c) especificação 

dos 

equipamentos de 

proteção 

coletiva e 

individual e o 

ferramental, 

aplicáveis 

conforme 

determina esta 

NR 

PRONTUÁRIO 
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Diagrama 

unifilar 

PRONTUÁRIO 



PROTEÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES E DAS 

PESSOAS 
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INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM OBRAS 

Proteções supletivas e/ou adicionais que atuem no caso 

de falhas das proteções básicas: Disjuntores DR - 

Diferenciais Residuais. 

INDISPENSÁVEIS proteções básicas que impeçam 

o contato dos trabalhadores com componentes 

normalmente energizados. Ex.: invólucros ou 

barreiras. 



ANEXO 4 DA NR16 – 
ATIVIDADES E 

OPERAÇÕES 
PERIGOSAS 
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12740/2012 – alterou o artigo 193 da CLT 

 Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, 

na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos 

de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição 

permanente do trabalhador a: 

I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;  

II - roubos ou outras espécies de violência física nas 

atividades profissionais de segurança pessoal ou 

patrimonial.  
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 Obras para geração e distribuição de energia elétrica e para 

telecomunicações; 

 Construção de Edifícios; 

 Obras de Instalações elétricas; 

 Atividades de atendimento hospitalar; 

 Distribuição de energia elétrica; 

 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios - hipermercados e supermercados; 

 Comércio varejista de ferragens, madeira e materiais de construção; 

 Serviços de engenharia. 



Motivação: óbitos por ocupação 
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 Normalizar o agente periculoso energia elétrica em 

qualquer atividade econômica. 

 

 As condições de prevenção e proteção da energia elétrica 

estão estabelecidas pela NR 10 – Segurança em 

Instalações e Serviços em Eletricidade. 
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 O pagamento do adicional de periculosidade elétrica não 

desobriga o empregador de promover as medidas de 

proteção ao trabalhador, destinadas à minimização ou 

mitigação do agente periculoso, nem autoriza o empregado 

a desatendê-las. 



NR16 – Adicional de Periculosidade 
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Art. 193. São consideradas atividades ou operações 

perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua 

natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado 

em virtude de exposição permanente do trabalhador a: 

(Redação dada pela Lei nº 12.740, de 2012) 

I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica; (Incluído pela 

Lei nº 12.740, de 2012) 

II - roubos ou outras espécies de violência física nas 

atividades profissionais de segurança pessoal ou 

patrimonial. (Incluído pela Lei nº 12.740, de 2012) 
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§ 1º - O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado 

um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos 

resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da 

empresa. (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977) 

§ 2º - O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que 

porventura lhe seja devido. (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977) 

§ 3º Serão descontados ou compensados do adicional outros da mesma 

natureza eventualmente já concedidos ao vigilante por meio de acordo 

coletivo. (Incluído pela Lei nº 12.740, de 2012) 

§ 4o  São também consideradas perigosas as atividades de trabalhador em 

motocicleta. (Incluído pela Lei nº 12.997, de 2014) 



Sistema Elétrico de Potência - SEP 
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1 -  Tem direito ao adicional de periculosidade os 

trabalhadores: 

 

a) que executam atividades ou operações em instalações ou 

equipamentos elétricos energizados em alta tensão; 

  

b) que realizam atividades ou operações com trabalho em 

proximidade, conforme estabelece a NR-10; 
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1 -  Tem direito ao adicional de periculosidade os 

trabalhadores (cont.): 

 

c) que realizam atividades ou operações em instalações ou 

equipamentos elétricos energizados em baixa tensão no 

sistema elétrico de consumo - SEC, no caso de 

descumprimento do item 10.2.8 e seus subitens da NR10 - 

Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 
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10.2.8 - MEDIDAS DE PROTEÇÃO COLETIVA 

10.2.8.1 Em todos os serviços executados em instalações 

elétricas devem ser previstas e adotadas, prioritariamente, 

medidas de proteção coletiva aplicáveis, mediante 

procedimentos, às atividades a serem desenvolvidas, de 

forma a garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores. 

10.2.8.2 As medidas de proteção coletiva compreendem, 

prioritariamente, a desenergização elétrica conforme 

estabelece esta NR e, na sua impossibilidade, o emprego 

de tensão de segurança. 
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10.2.8 - MEDIDAS DE PROTEÇÃO COLETIVA 

10.2.8.2.1 Na impossibilidade de implementação do estabelecido no 

subitem 10.2.8.2., devem ser utilizadas outras medidas de proteção 

coletiva, tais como: isolação das partes vivas, obstáculos, 

barreiras, sinalização, sistema de seccionamento automático 

de alimentação, bloqueio do religamento automático. 

10.2.8.3 O aterramento das instalações elétricas deve ser executado 

conforme regulamentação estabelecida pelos órgãos competentes e, na 

ausência desta, deve atender às Normas Internacionais vigentes. 
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1 -  Tem direito ao adicional de periculosidade os 

trabalhadores (cont.): 

 

d) das empresas que operam em instalações ou 

equipamentos integrantes do sistema elétrico de 

potência - SEP, bem como suas contratadas, em 

conformidade com as atividades e respectivas áreas de 

risco descritas no quadro I deste anexo. 
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2. Não é devido o pagamento do adicional nas seguintes 

situações: 

 

a) nas atividades ou operações no sistema elétrico de 

consumo em instalações ou equipamentos elétricos 

desenergizados e liberados para o trabalho, sem 

possibilidade de energização acidental, conforme 

estabelece a NR-10;  
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A desenergização é um conjunto de ações 

coordenadas entre si, sequenciadas e controladas, 

destinadas a garantir a efetiva ausência de 

tensão no circuito, trecho ou ponto de trabalho,  

durante todo o tempo de intervenção e sob 

controle dos trabalhadores envolvidos.   



miranda@ft.unicamp.br 64 

Portaria 1.078 de 16/07/2014: Anexo 4 – Atividades e operações 
perigosas com energia elétrica – DESENERGIZAÇÃO / 10.5.1 da NR10 

1.Seccionamento; 

2.Impedimento de reenergização;  

3.Comprovação da ausência de tensão elétrica; 

4.Instalação de aterramento temporário com 

equipotencialização dos condutores dos circuitos;   

5.Proteção dos elementos energizados existentes na zona 

controlada (Anexo I); e 

6.Sinalização de impedimento de energização. 
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2. Não é devido o pagamento do adicional nas seguintes 

situações (cont.): 

 

b) nas atividades ou operações em instalações ou 

equipamentos elétricos alimentados por extra-baixa 

tensão; 

 
Extra-Baixa Tensão (EBT): tensão não superior a 50 

volts em corrente alternada ou 120 volts em corrente 
contínua, entre fases ou entre fase e terra. 
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2. Não é devido o pagamento do adicional nas seguintes 

situações: 

c) nas atividades ou operações elementares realizadas 

em baixa tensão, tais como o uso de equipamentos elétricos 

energizados e os procedimentos de ligar e desligar circuitos 

elétricos, desde que os materiais e equipamentos elétricos 

estejam em conformidade com as normas técnicas oficiais 

estabelecidas pelos órgãos competentes e, na ausência ou 

omissão destas, as normas internacionais cabíveis. 
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NR 10    NBR 5410    NBR 14039    NBR IEC  –  CB 03 

NBR 5410 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão 
NBR 14039 – Instalações Elétricas de Alta Tensão 
CB 03 – Comitê Brasileiro 3 – Eletricidade (ABNT) 
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3. O trabalho intermitente é equiparado à exposição 

permanente para fins de pagamento integral do 

adicional de periculosidade nos meses em que houver 

exposição, excluída a exposição eventual, assim 

considerado o caso fortuito ou que não faça parte da rotina. 

 



Portaria 1.078 de 16/07/2014: Anexo 4 – Atividades e operações 
perigosas com energia elétrica – RECOMENDAÇÕES 

miranda@ft.unicamp.br 72 

• Procurar sempre trabalhar na ausência de energia elétrica. 

• Seguir os critérios de desenergização da NR10. 

• Utilizar barreiras sempre que necessárias e possíveis para a 

obtenção de “zona livre”. 

• Treinar de forma eficaz os trabalhadores e promover 

reciclagens periódicas (máxima bienal); 

• Criar a figura do eletricista autorizado para promover 

atividades que caracterizem risco; 

• Fazer uso de EPI adequado e certificado. 
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 adoção do adicional de periculosidade tem sido 

discricionária. 

 representações de trabalhadores mais organizadas têm mais 

facilidade de “convencer” os legisladores. 

 há registros de um número maior de acidentes em atividades 

que não as contempladas com o adicional. 

 os adicionais em nada impactam na prevenção dos 

acidentes. 

 se o objetivo é o de proteção: substituição por SEGURO DE 

SAÚDE / VIDA pago pelas empresas. 
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O que vem por aí? 
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TST obriga empresas a pagar dois adicionais a empregados 

(fonte: Valor, 2 de outubro de 2014) 

 

As indústrias que mantêm funcionários em atividades consideradas 

perigosas e insalubres, ao mesmo tempo, correm o risco de ter que 

pagar os dois adicionais. O Tribunal Superior do Trabalho (TST) têm 

decidido que é possível cumular os benefícios, já que não há essa 

proibição na Constituição Federal. Até então, a jusrisprudência estava 

consolidada em sentido contrário, seguindo o que determina a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 
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Material apresentado no GTT – 30/11/2013. 

 Site do MTE: www.mte.gob.br  

 Anotações nas reuniões do GTT. 
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